
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 
Ementa:
 
Processo de Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 100/2023, que
dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos hospitalares, maternidades e casas de
parto da rede pública e privada do Município de Caçapava em permitir a presença de
tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3086/2023 3588/2023 04/10/2023 16:59:59 04/10/2023 16:59:59

Tipo Número

PARECER DA COMISSÃO 344/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340033003600300031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




